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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL
DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR
CORUJA 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____

______________________
2º SECRETÁRIO

INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 1650/2024

 

INDICA AO EXECUTIVO
MUNICIPAL DE INCLUIR NO
PROTOCOLO DE
ATENDIMENTO DO SERVIÇO
SOCIAL A PERMANÊNCIA E
OBRIGATORIEDADE DO
PROFISSIONAL NOTURNO NAS
UNIDADES DE PRONTO
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO.

O vereador JÚNIOR CORUJA, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais,
ouvido o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade de incluir no
protocolo de atendimento do Serviço Social a Permanência e obrigatoriedade do
Profissional noturno nas Unidades de Pronto Atendimento do Município.

 

 JUSTIFICATIVA

As Unidades de Pronto Atendimento que se apresentam no modelo
denominado UPA24h são estabelecimentos de saúde de complexidade
intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde/Saúde da Família e a
Rede Hospitalar devendo com estas compor uma rede organizada de atenção
às urgências.

A Unidade de Saúde referenciada neste Protocolo faz parte da Política
Nacional de Atenção às Urgências implantada em 2003 pelo Ministério da
Saúde. Essa Política tem como objetivo a construção do SUS baseada nos
princípios da universalidade, integralidade, participação social,
descentralização e humanização do atendimento. De acordo com a Política
Nacional de Atenção às Urgências, as UPA fazem parte de uma estratégia
para reorganizar o fluxo nas emergências da rede hospitalar de média e alta
complexidade.
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De acordo com a Portaria supracitada, as Unidades de Pronto Atendimento
aparecem como referência para os casos em que é necessário o atendimento
de urgência e emergência. Essas unidades devem prestar atendimento
resolutivo e qualificado aos pacientes com quadros agudizados de natureza
clínica. A unidade deve realizar o procedimento para estabilizar o paciente e
encaminhá-lo para os serviços hospitalares de maior complexidade, se houver
necessidade.

A UPA funciona sete dias por semana, 24 horas por dia. Ao ser admitido, o
paciente recebe tratamento na própria unidade ou é encaminhado/transferido
para outro equipamento da rede de atenção à saúde.

O objetivo principal é restabelecer rotinas e fluxos de atendimento que
direcionam a atuação do profissional em relação à prestação de serviço à
população. Além disso, o presente Protocolo visa ampliar a compreensão do
processo de trabalho do Assistente Social, bem como, apoiar e complementar
a execução das rotinas na unidade de urgência e emergência.

Sala das Sessões, 24 de abril de 2024
   

JÚNIOR CORUJA
Vereador
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